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Edital de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2024 
LICITAÇÃO N° 00001/2024 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
RUA JOSÉ MENDONÇA, 171 - CENTRO — JUAREZ TÁVORA — e-mail: 
setordelicitacaoomjt(tmail.com.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ n.° 08.919.490/0001-36, 
doravante denominado simplesmente ORC, toma publico para conhecimento de quantos possam 
interessar quefara realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, 
sediado noendereço acima, as 1 4:30 horas do dia 02 de Maio de 2024, por meio do site 
hups://bnc.org.brIsistemat, licitação na modalidade Concorrência n° 00001/2024, na forma 
eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por 
preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Complementar n° 
147/2014, Lei Complementar ri° 155/2016, Decreto Municipal n° 03/2024; Instrução Normativa n° 
73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; conformeos critérios e procedimentos a seguir definidos, 
almejando obter a melhor proposta para:Contratação de Empresa Especializada no Ramo de 
Construção Civil, para empreitada por menor preço global de OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA NA COMUNIDADE NOSSA SENHORA DA PENHA 11, NO MUNICÍPIO DE JUAREZ 
TÁVORA-PB. 

Data de abertura da sessão pública: 02/05/2024. Horário: 14:30 - horário de Brasília. 
Data para inicio da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública às 
15:00 horas. Local: https://bnc.org.br/sistema/ 

1.0. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de 
Construção Civil, para empreitada por menor preço global de OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA NA COMUNIDADE NOSSA SENHORA DA PENHA II, NO MUNICÍPIO DE JUAREZ 
TÁVORA-PB. 
1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será realizada em um único item. 
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
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instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica --
Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor 
preço global de OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA COMUNIDADE NOSSA 
SENHORA DA PENHA II, NO MUNICíPIO DE JUAREZ TÁVORA-PB —, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interessepúblico; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstils da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente,as 
situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 
1.7. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão o horário de Brasília - DF. 

2.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste certame 
por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1. No endereço: https://bnc.org.br/sistema/. 
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de 
até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior Mata da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realizaçãodo 
certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio eletrônico 
oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularãoos participantes 
e a Administração. 

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos 
os fins e efeitos: 
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3.1.1. ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2. ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO — de não empregar menor; 
3.1.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO — que a proposta compreende a integralidade 
dos custos; 
3.1.4.ANEXO TV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.http://juareztavora.pb.gov 
.br;3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.https://bnc.org.br/sistema/ 

3.3.0s Projetos Básico e Executivo referentes ao objeto ora licitado estão disponibilizados junto à 
Comissão nos horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para 
recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderão ser examinados e obtidos pelos 
interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidospelo OR.0 

4.0. DO SUPORTE LEGAL 
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementam° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n°08/2023, de 05 de Abril de 2023; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 
Inicio: 15 (quinze) dias; 
Conclusão: 6 (seis) meses. 
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 6 (seis) meses, consideradoda 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Recursos Ordinários: 02.16.15.451.3006.1017 
Obres e Instalações: 449051 
Fontes de Recursos: Emenda Parlamentar Especial n°2715.0014 — Ministério da Economia e 
Recursos Próprios do Município 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1:A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponivelno 
endereço eletrônico: https://bnc.org.br/sistema/. 
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6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sitio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar—se pelo ônus decorrente daperda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresase 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.4. Não poderão participar os interessados: 
6.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.4.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçãoou 
liquidação; 

6.4.4 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.4.5. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21. 
6.5.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.6.E vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

6.8.CONDIÇÕES ESPECIFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os 
respectivoscomprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.8.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das 
seguintes opções a critério do licitante: a) Declaração formal assinada pelo responsável técnicodo 
licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da empresae do 
signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: "DECLARAMOS sob as 
penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concon-ência Eletrônica n° 00001/2024, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipalde 
Juarez Távora - PB" 4; b) Vistoria prévia ao local de execução da obra, a ser realizada pelo 
responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente 
atestado de vistoria deverá ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado peloseu 
responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário, a data que foiefetuada a 
vistoria, e basicamente com os seguintes termos: 110- "ATESTAMOS sob as penalidades dalei, que 
vistoriamos o local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência 
Eletrônica n° 00001/2024, realizada pela Prefeitura Municipal de Juarez Távora - PB" 1. 
6.8.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra,devera 
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comunicar ao Órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo para 
realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento juntoao setor 
competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados. 
6.8.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas 
de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foramdetenninadas 
nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso érepresentado pela 
Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente,s6 será aceita se 
acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou 
dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através 
da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério dolicitante: a) cópia da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) 
instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente 
registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federaln° 10.406, de 10 de janeiro de 
2002; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselhoprofissional competente; d) 
contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for 
sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante noconselho profissional competente, nos termos 
da norma vigente, dentro da data de sua validade eapenas quando essa trazer a indicação expressa do 
referido Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; O declaração formal 
assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, 
contendo obrigatoriamente a identificação daempresa e do signatário, local e data, e basicamente com 
os seguintes termos: IP "DECLARO sob aspenalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu 
acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica n°. 
00001/2024 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra 
especifica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Juarez 
Távora - PB" 1. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: CONCRETAGEM DE 
PILARES, ARMAÇÃO DE AÇO CA-50, ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CONCRETO. 
6.8.2.1.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra,e será 
admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pelo ORC. 
6.8.2.2.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-profissional. 
6.8.2.3.0s licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade 
técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 

7.0. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados 
no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 
eletrônico: https://bnc.org.br/sistema/. 
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7.2. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.0 licitante responsabiliza—se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais deacesso, 
ainda que por terceiros. 
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 
sistema e mantê—los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta como 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação especifica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data desua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 
8.2.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art.7°. 
XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos 111 e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5° da 
Constituição Federal. 
8.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas especificas. 
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 
123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1° ao. 3°, do Art. 4°, da Lei 14.133/21: 
8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
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8.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microernpresa ou empresa de pequeno 
porte. 
8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema,até a 
abertura da sessão pública. 
8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio delances. 
8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
8.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante afase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o 
ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle extemoe interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitanteàs 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover 
diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequaçãoe 
exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo 1. 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sobalegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
9.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidosna 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão publica, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema,ate a 
abertura da sessão pública: 
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes: 
I0.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
10.5. Iniciada a fase competitiva, Os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro: 
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para aberturada 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema: 



GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 

SETOR DE LICITAÇÃO 

10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçãoaos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser deR$ 0,01 
(um centavo). 
10.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.0 Agente de Contrafação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
propOsta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusãode 
proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito dedefesa. 
10.9. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
10,11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,inclusive 
no caso de lances intermediários. 
10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finalde 
classificação. 
10.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinicioda 
disputa aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1. Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentarlanccs 
intermediários. 
10.14. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente. 
10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebidoe 
registrado em primeiro lugar. 

10.16. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor 
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20. Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
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entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-seo disposto 
nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteioentre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propostaem 
ato contínuo à classificação; 
10.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previgtos na Lei 14.133/21; 
10.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confortne orientações dos 
órgãos de controle. 
10.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestadospor: 
10.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
10.27.4.Etnpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09. 
I 0.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
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licitantes; 
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 
registrado na ata da sessão publica, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.28.4.0 Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24(vinte 
c quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.28.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.29. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a 
nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da 

proposta. 

11.0. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da 
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contrafação, 
conforme definido neste Edital. 
11.2.0 Agente de Contrafação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta: 
11.2.1.E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
acontratação; 

.11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setentae 
cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-
lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a 
documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.4.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

'fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
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11.4.2. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação, que comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este Últimoe o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação vigente. 
11.5.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em 
qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação 
ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a documentação de habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

12.0. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

12.3. PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ. 
12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
123.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual — 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedongov.br. No caso 
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatutoou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade 
simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do I ocalde sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de fi lial,sucursal ou 
agência de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da filial,sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil dasPessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade 
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empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento 
no Brasil. Salienta—se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar—se—ão ao Ultimo 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB e pela Procuradoria—

Geral da Fazenda Nacional — PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à DividaAtiva 
da União — DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora—Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividadeem 
cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
123.7. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS,apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica 
Federal. 
12.3.8. 12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título 
VIIA daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei n° 5.452, de 1' de maio de 
1943. 
12.3.9.Declaração do 'licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, IncisoXXXIII, 
da Constituição Federal, conforme modelo — Anexo II. 
12.3.10. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 
modelo — Anexo III. 
12.3.11. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov,br. 
12.3.13: Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitantee 
seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da 
região da sede Cio licitante. 
12.3.14. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - 
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Anexo V: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.14.2. Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

12.4. Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.2. Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.8.1. 
12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.2. 

12.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, 
prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
12.5.2. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação;ou 
12.5.3. De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
12.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.6.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
12.7.A verificação pelo Mente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
12.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,ate a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste 
instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 
ao último lance ofertado: 
12.9.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatoria, após concluidos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substanciados 
documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
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12.10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
12.10.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
12.10.3. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação 
desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e seo 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem des.crita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; 
ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por membro 
da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensaoficial. 
Estando perfeitamente legíveis, sem. conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas edentro do 
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referidoindice não 
inabilitará o licitante, sendo que: 
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.13.2. Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
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12.13.3. Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante. 
12.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
12.15. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de 
habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer medianteaviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência seráregistrada 
em ata. 

13.0.D0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação 
no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das 
condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para finsde 
pagamento; 
13.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
fdocumentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 
daquelesexigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 
13.1.3.2. Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 
taxa de Bonificação ou Beneficio de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais 
praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a comPosição de 
custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desdeque 
não haja majoração do preço; 

13.3.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas eine não alterem asubstância 
da proposta. 
13.4,- Será cotado um Único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 
critérios.: 
13.4.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
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13.4.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.5.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.5.2. No caso dc divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 
expresso por extenso; 
13.5.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.6.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
13.7.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, semconter 
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de umresultado. 
13.8.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega 
das propostas. 
13.9.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrerda 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.9.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.10.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.11.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da datado seu 
encaminhamento. 

14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no Art.165, da Lei 
14.133/21. 
14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 
certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostase do 
ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar suaintenção 
de recorrer. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
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lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavraturada ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5. I .Ein campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.0 recurso scrá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisãono prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
https://bnc.org.brisistema/. 

15.0. DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1. Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofídio ou mediante provocação de terceiros, sempreque 
presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.0. DO CONTRATO 
16.1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, enas 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo° mesmo 
sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descurnprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subirem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos comprom issos assumidos. 
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16.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor,sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivadanos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitadapor preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,0 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmodiploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

17.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1. Os preços contratados são fixos é in-eajustáveis no prazo de um ano. 
17.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadano 
Indice Nacional da Construção Civil INCC acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempreque este 
ocorrer. 
17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defmitivo. 
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indiceoficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por. meio de termo aditivo. 
17.8.0 registro da variação do valor contratual . para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
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disposições dos Arts. 124 á 136, da Lei 14.133/21. 

18.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições'do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
18.2. Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se darápelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

18.3. Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

19.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1. Obrigações do Contratante: 
19.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo comas 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
19.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do contspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratadode 
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

19.2. Obrigações do Contratado: 
19.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
19.2.3. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
I9.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo medianteprévia 
e expressa autorização do Contratante; 
19.2.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatorio, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participoudo 



GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 

SETOR DE LICITAÇÃO 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

20.0.D0 PAGAMENTO 
20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Conforme execução de cada etapa [serviços], mediante boletim de medição 
advindo de fiscalização de profissional competente em conformidade ao cronograma de execução. 
20.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma fona para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratorios; 

N = numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ± 365, 
sendo TX = percentual do IPC A—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referidoindice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nãopossa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesano 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serãoaplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificara imposição de 
penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatarno âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
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inidoncidade para licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco• anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nosincisos VIII, IX, X, X1 e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do 
referido Art.156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
21.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

22.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei ri" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
22.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709/18. 
22.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
22.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

23.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
docertame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contrafação. 
23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
23.7. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir—
se—á o dia do inicio e incluir—se—á o do vencimento, ,Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no ORC. 
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
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licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomiae do 
interesse público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico: 
https://bnc.org.brisisternaí; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser 
lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereço: Rua José Mendonça, 171 — Centro — Juarez Távora - PB, nos 
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro,o foro 
competente é o da Guarabira, Estado da Paraíba. 

Juarez Távora-PB, 3 de abril de 2024: 

Documente. assoiai,2,

g;, NEW 
M11,13.,COU4S, Ar, 4tl, R,  Eu171400 D91J7A3 R. 07 053% 0VA 

vedf,que ert. b ttp:,,,w 5:dm gev.bi 

MAR, f 
Agente de Contratação 
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SETOR DE CONTRATAÇÃOANEXO 1- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00001/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta licitação: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção 
Civil, para empreitada por menor preço global de OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA 
COMUNIDADE NOSSA SENHORA DA PENHA II, NO MUNICÍPIO DE JUAREZ TÁVORA-
PB. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório;
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda especifica — 
Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor 
preço global de CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA COMUNIDADE NOSSA SENHORA DA 
PENHA II, NO MUNICÍPIO DE JUAREZ TÁVORA-PB —, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interessepúblico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados,observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
2.2.As caracteristicas e especificações do objeto ora licitado são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT P. UNITÁRO P. TOAL 
01 Empreitada: CONSTRUÇÃO 

DE UMA PRAÇA NA 
COMUNIDADE NOSSA 
SENHORA DA PENHA II, 
NO MUNICÍPIO DE 
JUAREZ TÁVORA-PB, 
conforme projeto. 

serviço 1 386.864,02 386.864,02 

Valor Total R$ 1 386.864,02 

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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3.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratadode 
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1. Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante previae 
expressa autorização do Contratante. 
4.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
4.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

5.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
Inicio: 15 (quinze) dias; 
Conclusão: 6 (seis) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 6 (seis) meses, consideradoda 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 

6.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadano 
Indice Nacional da Construção Civil — 1NCC acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
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dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempreque este 
OCOITer. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.6.6.Caso 
o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nãopossa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá serrealizado 
por simples apostila. 
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

7.0.D0 PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Conforme execução de cada etapa [serviços], mediante boletim de medição 
advindo de fiscalização de profissional competente em conformidade ao cronograma de execução. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adirnplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

8.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2. Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
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9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de pertinentesa essas 
atribuições. 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesano 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serãoaplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a -- advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificara imposição de 
penalidade mais grave; b -- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustific2ido na execução do objeto da contratação; c — multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatam° âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para licitar oucontratar no âmbito da Administração Publica direta c indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 
156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

11.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratorios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = valor da 
parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ± 100) 365, 
sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referidoindice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nàopossa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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12.0. DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo Ol.

/Vgalk a S I-
WANDERLEY BARBOSA MENDES 

Secretário de Infraestrutura 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°00001/2024 

PROPOSTA 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°00001/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - PB. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada 
por menor preço global de OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA COMUNIDADE 
NOSSA SENHORA DA PENHA II, NO MUNICÍPIO DE JUAREZ TÁVORA-PB. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

DESCRIÇÃO UNID QUANT P. UNITARO P. TOAL ITEM 
01 Empreitada: CONSTRUÇÃO 

DE UMA PRAÇA NA 
COMUNIDADE NOSSA 
SENHORA DA PENHA II 
NO MUNICÍPIO DE 
JUAREZ TAVORA-PB, 
conforme projeto. 

Valor Total R$ 386.864,02 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de 
pagamento:Banco: 
Conta: 
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Local e Data. 

NOME/CPFASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO II- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPE/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÀO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NI' 00001/2024 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° /2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAREZ TÁVORA E  , PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato,.de um lado a Prefeitura Municipal de Juarez Távora, 
com Sede à Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro — Juarez Távora - PB, inscrita no CNPJ n° 
08.919.490/0001-36, doravante denominada'. de CONTRATANTE, representada neste ato pelo 
Prefeito Constitucional do Município, Senhor WILSON EVANGELISTA FEITOSA, portador do RG 
no 2.272.256 SSP/PB 2a Via e CPF n.° 028.775384-61, residente à Rua Adalberto Pereira de Melo, 
122 — Centro — Juarez Távora - PB, doravante denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado a 
empresa   CNPJ n°   , com endereço na  
representada pelo Senhor  , portador do CPF n.° , doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n°00001/2024, processadanos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de I° de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Lei Complementar tf 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto 
Municipal n° 03/2024; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada  tem por objeto: Contratação de Empresa 
Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor preço global de OBRA: 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA COMUNIDADE NOSSA SENHORA DA PENHA II, NO 
MUNICÍPIO DE JUAREZ TÁVORA-PB, 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica no 00001/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
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fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de . . . 
empreitada por preço global. . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço. proposto, é de R$ (. ). „. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadano índice 
Nacional da Construção Civil — 1NCC acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos Fmanceiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratadoa 
importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória decálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finai , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o 
índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possamais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que .vier a ser determinado pela legislaçãoentão em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelechnento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dosArts. 
124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:Recursos 
Ordinários: 02.16.15.451.3006.1017 
Obres e instalações: 449051 
Fontes de Recursos: Emenda Parlamentar Especial n°2715.0014 — Ministério da Economia e 
Recursos Próprios do Município 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dós Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Conforme execução de cada etapa [serViços], mediante boletim de medição advindo 
de fiscalização de profissional competente em conforinidade ao cronograma de execução. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicadose 
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Inicio: 15 (quinze) dias; 
b - Conclusão: 4 (quatro) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 6 (seis) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dá obra efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meioshecessários para a fiel execução da obra contratada; c - 
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
• - Designar representantes com atribuições:de.Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente paracoordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
• - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/2L 

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentrodos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem coito por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,que 
o represente integralmente em todos os setis atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados direiarnentê ao Contratante ou a terceiros, decorrentesde 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 'excluindo ou reduzindo essa responsabilidadea 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão inicressado; • 
r - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, semo 
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conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do COntrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 

- Observar, era compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIM.A - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a deVida justificativa, unilateralmente pelo Contratanteou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições "previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere:o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas éondições contratuais, acréscimos ou supressõesque 
se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,do valor 
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscirho ou supressão poderá exceder o limiteestabelecido, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelaspartes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das .exigências, contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
foinia, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificara imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execuçao do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por 
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cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 
155; — impedimento deliertar e contatamo âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ouconnatar noàinbito da Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao respónsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art.156; f— aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. . 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçãoao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórioS de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÁ COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o" atraso, Será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamentoda parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados comutilização da 
seguinte fórmula: EM = N > VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número dedias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (IX 100) H- 365, sendo TX 
= percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido paraa 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,sera 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n? 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709/18. 

- É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
ist - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

- O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
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presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
a - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo° 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

- O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos• dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

- Termina& o tratamento dos dados nos tetntoS do. Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

- Os bancos de dados formados a partit,ola -execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dadoS— pêSsoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreavel;de tratamentos realizados, conforme Art. 37, daLei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios -ou- ablusõs. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, á fim ele 'garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. • 
k - O presente contrato está sujeito a altçraçõcs nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacionalde 
Proteção de Dados A.NPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alagoa 
Grande. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Juarez Távora(PB), . de   de 2024. 

TESTEMUNHAS - PELO CONTRATANTE 

PELA CONTRATADA 
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Anexo V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°00001/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - PB. 

PROPONENTECNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as :penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. ' 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as -penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de infouliar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura 
Municipal de Juarez Távora, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos iii e IV, e do Art. 50, Inciso III, da Constituição Federal, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0- DECLARAÇÃO de curripamento da reXerVa de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara St.4) aS penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nu 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,se 
aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. . , 

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de eontratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 
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empresa de pequeno porte', no preSenie ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados enti-apotem a receita bruta máxima admitida para finsde 
enquadramento como EPP, nos termos dá Ari: 4`); §§ 2° e 3', da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada,em papel timbrado do proponente. 
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PRAÇA NOSSA SENHORA DA PENHA 11 

QUANTITATIVOSEPREÇOS-SERVIÇOS 

UM 

- 

DISCUI 55IN 0 555ERVIÇOS UNIU OVANT. 

P5550 (555 - SINAPI COMPOSIÇÕES OSZEMBRO/10 1 

l'SEÇO 04] - ORSE COMPOSIÇÕES OF/EMBRO/2023 

CÓDIGO SINAPI UNITÁRIO SEM BD BDI SISO'!, UNITÁRIO COM LIDI 01.C)BAI. 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.577,79 - 

1.1 
Placa de obra em lona com impressão digital 0,90 x 1,20m, inclusive 
estrutura em rnetalon 20 x 20cm e escoramento, instalada 

und. 1,00 .11398/ORSE 358,05 76,26 434,31 434,31. 

1.2 Limpeza mecanizada do terreno c/ trator esteira (vegetação rasteira) 
sem carga e transporte 

m2 1.498,94 
05010/ORSE 

0,55 0,12 0,67 1.004,29 
1 

'i •2.._. 
_ Locação de praças com piquetes de madeira 

n2 1.498,94 
04175/ORSE 

0,63 0,13 0,76 1.139,19 ' 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA . • 4.905,29 

2.2 

2.3 

Escavação manual de vala ou cava em material de 18 categoria. 
_proctinciidade até 1,50m ' m3 203,08 02497/ORSE 

49,71 10,59 60,30 12.245,72 

Aterro manual de valas com  
mecanizada. af__05/2016 

solo argilo-arenoso e compactaçao 
m3 29,42 94319/SINAP1 74,53 15,87 90,40 2.659,57 

.0 INFRAESTRUTURA 72.196,45

3.1 
Alvenaria em tijolo cerâmico furado 9x19x19cm, 1 vez (espessura 19 
cm), assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia media não 
peneirada), desonerado)preparo manual, junta 1 cm 

m2 406,10 COMPOSIÇÃO 146,56 31,22 177,78 72196,45 

- 4.0 PAREDES E PAIRES 51915,76 . 

4.1 
Alvenaria em tijolo cerâmico furado 9x19x19cm, 1 vez (espessura 19 
cm), assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia media não 
peneirada), desonerado)preparo-manual, junta 1 cm 

m2 254,96 

____T

COMPOSIÇÃO 146,56 31,22 177,78 45326,79 

4.2 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 
9x19x19 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com 
reparo em betoneira. aí 12/2021 

- 1 
m2 37,86 103350/SINAPI 144,78 30,84 175,62 6648,97 

5.0 PISO R 145 833,68 

5.1 Composição paramétrica para execução de estruturas de concreto 
armado para edificação institucional térrea, fck é 25 m a 

rn3 5,44 104488/SINAPI 2.478,36 527,89 3.006,25 16354,00 

5.2 
Acabamento polido para piso de concreto armado ou laje sobre solo de 
alta resistência. af 09/2021 m 2 54,44 97097/SINAPI 40,03 8,53 48,56 2643,61 

5.3 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular 
cor natural de 20 x 10 cm espessura 6 cm 

m2 606,19 92397/SINAPI 65,93 14,04 79)97 48477,01 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA-P8 
SETOR DE ENGENHARIA 

SCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO UNIO °DANT. 

PREÇO I - SI API COMPOSIÇÕES DEZ B /2023 

PREÇO } - ORSE CO POSIÇO 5 DEZEMBRO/2023 

CÓDIGO SENAPI UNITÁRIO SEM BOI BD121,30% UNITAIÇO COM EM GLOBAL 

5. , 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bioco retangular 
colorido de 20 x 10 cm, es essura 6 cm. 547,71 93680/51NAP1 73,73 15,70 89,43 48981,71 

5,5 
Execuçao de passeio (calçada) ça a) ou piso de concreto com concreto 
moldado in loco, usinado, acabamento convencional, espessura 6 cm, 
armado. 

m2 354,20 94993/SINAPI 68,38 14,56 82,94 29377,35 

6.0 REVESTIMENTO 18996,62 

6.1 
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, 
com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo em 
betoneira 4001 

m2 437,71 87879/SINAPI 
. 

4,21. 0,90 5,11 2236,70 

6,2 
Reboco ou emboco externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:5 
(cimento / areia) com Rcootec, espessura 2 O cm m2 437"' I 13026/ORSE 31 57 , 672 , 38 29 

, 
16759,92 

7.0 PINTURA 22625,2 

7.1 
Pintura para exteriores, sobre paredes, com fixamento, aplicação de 
01 demão de selador acrílico, 02 demãos de (nassa acrílica e 02 
demãos de tinta acrílica convencional 

m2 437,71 02295/ORSE 42,61 9,08 51,69 22625,23 

8.0 INSTALAÇOES ELETRICAS 40919,96 

8.1 
Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 32 mm (1"), para circuitos 
terminais, instalado em forro - fornecimento e instalação 

m 350,00 91864/51NAP1 15,62 3,33 18,95 6632,50 

8,2 m 
abo de cobre flexível isolado, 2,5 mm2, anti-chama 450/750v, para 

circuitos terminais fornecimento e instalação. af 12/2015 
750,00 91926/51NAP1 3,86 0,82 4,68 3510,00 

8.3 
Poste de concreto duplo T (DT) 6/150 - fornecimento e assentamento 

und 4,00 
08941/ORSE 837,53 

178,39 1.015,92 4063,68 

8.4 Poste de aço conico continuo curvo duplo, engastado, h=9m, inclusive 
luminárias, sem lâmpadas fornecimento e instalacao 

und 6,00 
100623/SINAPI 2.692,80 

573,57 3.266,37 19598,22 

8.5 Cruzeta em concreto armado, tipo "t", 1900mm - Fornecimento und 4,00 04025/ORSE 284,00 
60,49 344,49 1377,96 

86 
Refletor retangular fechado, com lâmpada vapor metálico 400 w - fornecimento e instalação und 8,00 

101666/SINAPI 433 74 
92,39 526,13 4209,04 

8.7 Lâmpada vapor metálico 400 fornecimento e instalação. und 12,00 101640/SINAPI 105,01 22,37 127,38 1528,56 

9.0 VEGETAÇAO R$ 11.161,49 
9.1 Grama esmeralda em placas fornecimento e plantio m2 255,80 12135/ORSE 25,03 5,33 30,36 7766,09 
9.2 Planta - Agave (agave angustifolia), fornecimento e plantio und 4,00 07669/ORSE 51,28 10,92 62,20 248,80 

9.3 
Planta - Pau Brasil (Cesalpinia echinata Lam), h=1,80m, fornecimento 
e plantio 

und 7,00 09286/ORSE 165,54
35,26 200,80 1405,60 

9.4 
Planta- Coroa de cristo vermelha (euphorbia mili), fornecimento e 
plantio und 100,00 07617/ORSE 14,35 3,06 17,41 1741,00 

10.0 COMPLEMENTO 5.671,74 



TAVORAM . , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA-PB 

SETOR DE ENGENHARIA 

. Er EM DISCR ÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. OUANT. 

PREÇO REi SINAPI COMPOSIÇÕES DEZEMBRO/20 

PREÇO (RS) - ORSE COMPOSIÇÕES DEZEMBRO/2023 

CONGO SINAPI UNITÁRIO SEM BDI BOI 21,30% UNITÁRIO COM BEI GLOBAL 

10.1 
Banco simples com assento em madeira, dim:1500x300x387mm, re 
NK1606, da Nilko ou similar und 

6 00 10288/ORSE 557,73 8,80 6 76,53 4059,18 

10.2 
Lixeira em fibra de vidro, coro capacidade 501, com suporte (poste), 
FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar und 4 00 10536/ORSE 332,35 70,79 403,14 1612,56 

TOTAL R$ 386.864,02 

Juarez Távora, 21 de Fevereiro de 2021 



JUAREZ TAVORAM „.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA-PB 

SETOR DE ENGENHARIA 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA PENHA II 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL 

NIES 

1 1 

6 R 95 R$ 9 R$ 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,67 RS 25H19 103,00 R$ 2.577,790 R$ R$ 
2.0 MOVIMENTO DE TERRA 3,85 RS 14.905,20 102,00 R$ 14 905,290 R$ R$ RE 
3.0 INFFLRE9TAUTURA 18,66 R$ 72.106,46 50,00 R$ 36.098,230 50,00 R$ 36 098 230 R$ R$ 
4.0 PAREDES E PAINES 13,94 RO 51 975 76 RS 100,00 R$ 51.975,760 RS . RS 
5.0 PISO 37,70 R$ 145.033,68 RS 25,00 R$ 36,450,420 50,00 R$ 72.916,840 2500 RS 36 458,420 
9.0 REVESTIMENTO 4,91 RO 10.006,62 RS R$ 100,00 R$ 06.996,920 RS 
7 O PINTURA 5,85 AS 22.625,23 R$ 50,00 R$ 11.312,615 50,00 R$ 11 312,615 
8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 00,58 R$ 40.919,96 R$ RS 100,98 R$ 40 919,950 
9.0 VEGETAÇÃO 2.89 RE 11.161,49 R$ R$ RS 10300 R$ 01.161,490 

10.0 COMPLEMENTO 1,47 R$ 5.671,74 R$ R$ RS 100,00 RS 5.671,740 

TOTAL 51 SAL 05,0 R5 386.86402 13,85 R$ 53.581,318. 3219 R$ 124.532,410 26,68 6$ 83.22 075 27,26 Es 105.524225,
TOTAL ACUMULADO R$ 380864,02 13,8 RS 53.581,300 46,04 R$ 178.113,720 72,72 R$ 281.339,795 100,00 R$ 386984,020 

Juarez Távera, 21 de Fevereiro de 2024 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA-PB 

SETOR DE ENGENHARIA 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA PENHA II 

CÁLCULO DO BDI - FÓRMULA DO TCU 

COD DESCRIÇÃO % 
Benefício 

L Lucro 7,50 

S + G Garantia/seguros 0,48 

TOTAL 7,98 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 5,00 

DF Despesas financeiras 1,11 

R Riscos 0,56 

TOTAL 6,67 

I Impostos 

COFINS 1,00 

ISS 5,50 

PIS 0.15 

TOTAL 6,65 

BDI= 21,30% ). 

(1+Ac+s+R+G)*(i+DF)*11+LY(14)-1 
Juarez Távora, 21 de Fevereiro de 2024 



PREFEiTURA MUNICIPAL DE LIARES TÁVORA-PR 
SETOR DE ENGENHARIA 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA PENHA II 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

Alvoeael.um Nolo cerSelire lerti4o9419riecen 11.11 9040 9 ássentsdo em argamassa i 9 o etrela 
medis não meemos/ desontradNempain montou E 1 , i 99 D 14E 

Ced100 Descrição do Composição Unid ElUani Custo UNI Custo Total 

07270/SINAPI 
BLOCO CERÂMICO VAZADO PAIRA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 
FUROS, DE 9 X 19 X 19 CM (I_ (A E C) 

UN 54,00 0,51 27,54 

87292/SINAP1 

Argamassa traço 1,248 (em volume de mmento, Cale arme média 
úmida) para emboco/massa única/assentamente de alvenaria de 
vedação, preparo mecânico com betoneira 4001. ai_08/2015 

0,01 

589,41 

5,89 

88309/SINAm PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,14 76,42 87,12 

88316/SINAM SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,88 29, 56 26,01

TOTAL 146,56 

41.orez Tdvera, 2/ de Fevereiro de 2E24 



VOUS° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA-PB 

SETOR DE ENGENHARIA 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA PENHA II 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

COD DESCRIÇÃO HORA % MES % 

A GRUPO A 

A1 INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAE 0,60 0.60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 1680 16,80 

B GRUPO B 

81 Repouso Semanal Remunerado 18,01 0,00 

132 Feriados 430 0,00 

83 Auxilio - Enfermidade 0,85 0,66 

184 13° Salário 10,78 8,33 

85 Licença PaternidadE 0,07 0,06 

36 Faltas Justificadas 0,72 0,56 

E17 Dias de Chuvas 1,98 0,00 

88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 

89 Férias Gozadas 13,70 10,59 

810 Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 50,54 2030,

C GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,45 3,45 

02 Aviso Prévio Trabalhado 0,10 0,08 

03 Férias Indenizadas 0.50 0,39 

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,08 3,16 

05 Indenização Adicional 0.37 0,29 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA-PB 

SETOR DE ENGENHARIA 

TOTAL 9,50 7,37 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre °inibo 3 8,49 3,41 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,37 0,29 

TOTAL 8,86 3,70 

Horista = 85,70% 

Mensalista = 48,17% 

A+B+C+D 

COD DESCRIÇÃO HORA % MES % 

A GRUPO A 

A1 INSS 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1.00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 36,80 36,80 

B GRUPO B 

31 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00 
82 Feriados 3,93 0,00 
33 Auxílio - Enfermidade 0,85 0,66 
34 13° Salário 10,82 8,33 
35 Licença PalernidadE 0,07 0,06 
86 Faltas Justificadas 0,72 0,56 
37 Dias de Chuvas 1,45 0,00 
38 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
139 Ferias Gozadas 9,01 6,94 
810 Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 44,84 16,65 

C GRUPO C 



M .ME.. TAVORAW 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA-PB 

SETOR DE ENGENHARIA 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,76 3,67 

02 Aviso Prévio Trabalhado 0.11 0,09 

03 Férias Indenizadas 4,35 3,35 

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,33 2,56 

05 Indenização Adicional 0,40 0,31 

TOTAL 12,95 9,98 

D GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,50 6,13 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,42 0,33 

TOTAL 16,92 6,46 

Florista = 111,51% 
Mensalista = 69,89% 

A+B+C+D 

Juarez Távora, 21 de Fevereiro de 2024 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA-PB 

SETOR DE ENGENHARIA 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA PENHA II 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 Limpeza mecanizada do terreno c/ trator esteira 
(vegetação rasteira) sem carga e transporte Largura Área (m2) Volume (m3) Quant Und Total 

Toda área 1.49894 1,00 m2 1498,94 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA 1498,94 

1.3 Locação de praças com piquetes de madeira Largura 
compri 

altura/
mento 

Volume (m2) Quant Und Total 

Toda área 1.498,94 1,00 m2 1498,94 

TOTAL DO rIEM PARA PLANILHA 1498,94 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 
Escavação manual de vala com profundidade 

menor ou igual a 1 30 rn af 02/2021 
Altura Área (m2) Profundidade Quant Und Total 

Canteiro 01 0,50 26,37 1,00 m3 13,19 
Canteiro 02 0,50- 23,55- 1,00 m3 11,78 

Canteiro 03 e 04 0,50 5,08 1,00 m3 2,54 
Canteiro 05 e 06 0,50- 7,72 1,00 m3 3,86 

Perímetro de delimitação 
(calçada /passeio) 

0,50 124,19 1,00 m3 62,10 
Perímetro de delimitação 

inasseio/Draca) 0,50 162,56 1,00 m3 81,28 

Banco 01 0,50 3,74 1,00 m3 1,87 
Banco 02 0,50 3,52_ 1,00 m3 1,76 
Banco 03 0,50 17,31 1,00 m3 8,66 
Banco 04 0,50 4,67 1,00 m3 2,34 
Banco 05 0,50 8,46 1,00 m3 4,23 

Jardineira banco 01 0,50 
_ 

3,98 1,00 m3 1,99 
Jardineira banco 02 0,50 3,78 1,00 m3 1,89 
Jardineira banco 04 _ 0,50 3,66- 1,00 m3 1,83 
Jardineira banco 05 0,50 7,51 1,00 m3 3,76 



ÚÀREZ TAVOIVEZ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA-PB 

SETT DE ENrLENLLARlf 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA - 203,08 

2.2 
Aterro manual de valas core solo argilo-arenoso e 

compactação mecanizada. af 05/2016 
Altura Área (m2) Volume (m3) Quant Und Total 

Jardineira banco 01 0,93 1,31 1,00 m3 1,22 
Jardineira banco 02 0,93 1,26 1,00 o' 1,17 
Jardineira banco 04 0,93 1,35 1,00 m3 1,26 
Jardineira banco 05 0,93 6,63 1,00 m3 6,17 

Banco 03 1,12 17,50 1,00 19,60 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA ---------- ------ ---- m3 29,42 

3.0 XNFRAESTRUTURA 

3.1 

Alvenaria em tijolo cerâmico furado 9x19x19cm, 1 
vez (espessura 19 cm), assentado em argamassa 
trago 1:4 (cimento e areia media não peneirada), 

desonerado)preparo manual, junta 1 cm 

altura/ 
comprimento Área (m2) Volume (m3) Quant (ind Total 

Canteiro 01 0,50 26,37 1,00 m2 26,37 
Canteiro 02 0,50 23,55 1,00 m2 23,55 

Canteiro 03 e 04 0,50 5,08 1,00 m2 5,08 
Canteiro 05 e 06 0,50 7,72 1,00 m2 7,72 

Perímetro de delimitação 
(calçada /passeio) 0,50 124,19 1,00 m2 124,19 

Perimetro de delimitação 
(nasseio/nraCa) 

Q50 
162,56 1,00 m2 162,56 

Banco 01 0,50 1,00 m2 3,74 
Banco 02 0,50 3,52 1,00 r01 3,52 
Banco 03 0,50 17,31 1,00 m2 17,31 
Banco 04 0,50 4,67 1,00 m 4,67 
Banco 05 0,50 8,46 1,00 m 8,46 

Jardineira banco 01 0,50 3,98 1,00 m2 3,98 
Jardineira banco 02 0,S0 3,78 1,00 m 3,78 
Jardineira banco 04 0,50 3,66 1,00 ni 3,66 
Jardineira banco 05 0,50 7,51 1,00 m 7,51 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA -- -- -- - - ---------------- -,-- - --------- 406,10 

4.0 PAREDES E PAINES 
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Alvenaria em tijolo cerâmico furado 9x19x19cm, 1 

vez (espessura 19 cm), assentado em argamassa 

traço 1:4 (cimento e areia media não peneirada), 

desonerado)preparo manual, junta 1 cm 

Altura/ 
comprimento 

Área seção 
(m2) 

Volume (m3 ) Quant Und Total 

Canteiro 01 0,22 11,60 1,00 m2 11,60 
Canteiro 02 0,22 10,40 1,00 m2 10,40 

Canteiro 03 e 04 0,22 1,12 2,00 m2 2,24 
Canteiro 05 e 06 0,22 1,70 2,00 m' 3,40 

Perimetro de delimitação 
(calcada /passeio) 

0,22 56,25 1,00 m 56,25 

Perimetro de delimitação 

(nasseio/braca / 
0,32 81,28 1,00 m2 81,28 

Banco 01 1,15 7,97 1,00 rn2 7,97 
Banco 02 1,15 12,74 1,00 m2 12,74 
Banco 03 1,15 40,40 1,00 m2 40,40 
Banco 04 1,15 15,27 1,00 m2 16,27 
Banco 05 1,15 12,41 1,00 rn2 12,41 

TOTAL DO ITEM PARA PLANIL A ---•--- 2--------------- ----- ---- ni 254,96 

4.2 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados 

na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e 

argamassa de assentamento com preparo em 

betoneira. af 12/2021 

Largura Altura Área (m2) Quant Und Total 

Jardineira banco 01 0,95 7,96 1,00 m2 7,96 
Jardineira banco 02 0,95 7,56 1,00 m2 7,56 
Jardineira banco 04 0,95 7,32 1,00 m2 7,32 
Jardineira banco 05 0,95 15,02 1,00 rn2 15,02 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA • - - - ----------------------- ----------- ai 37,86 

5.0 PISO 

5.1 

Composição paramétrica para execução de 

estruturas de concreto armado, para edificação 

institucional térrea, fck = 25 mpa. 

Largura Altura Área (m2) Quant Und Total 

Banco 01 0,10 6,43 1,00 m3 0,64 
Banco 02 0,10 8,60 1,00 m3 0,86 
Banco 03 0,10 18,53 1,00 m3 1,85 
Banco 04 0,10 11,38 1,00 m3 1,14 
Banco 05 0,10 9,50 1,00 m3 0,95 
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r -rna nr FNICRI11 APIA 
TOTAL DO ITEM PARÁ PLANILHA 5,44 

5.2 

Acabamento polido para piso de concreto armado 

ou laje sobre solo de alta resistência. ai 09/2021 

Largura 
a
prime
ltura/

nto com Área (m2) Quant Und Total 

Banco 01 6,43 1,00 rn2 6,43 
Banco 02 8,60 1,00 M 2 8,60 
Banco 03 18,53 1,00 m2 18,63 
Banco Oh 11,38 1,00 mz 11,38 
Banco 05 9,50 1,00 mz 9,50 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA --------------------- ----- m 50, 44 

5.3 
Execução de pavimento em piso intertravado, com 
bloco retangular cor natural de 20 x 10 cm, 
espessura 6 cm 

Largura altura/ 
comprimento 

Área (m2) Quant Und Total 

Perímetro demarcado aro proleto arquitetônico 606,19 1,00 mz 606,19 

, 
TOTAL DO ITE PARA PLANILHA --- m ,. 606 19 , 

5.4 
Execução de pavimento em piso intertravado, com 
bloco retangular colorido de 20 x 10 cm, 
espessura 6 em. 

Largura altura/ 
comprimento Área (m2) Quant Und Total 

Perímetro demarcado em projeto arquitetônico 547,71 1,00 m2 547,71 

TOTAL DO /TEM PARA PLANILHA ------- -- -- - -- -- ------ --- -- — m2 547,71 

5.5 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto 
com concreto moldado ia, loco, usinado, 
acabamento convencional, espessura 6 cm, 
armado. 

Largura altura/ 
comprimento 

Área (m2) Quant Und Total 

Calçada de contorno 354,20 1,00 m2 354,20 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA - - 1,12 354,20 

6.0 REVESTIMENTO 

6.1 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de 
concreto internas, com colher de pedreiro. 
Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 
4001

Largura Altura Área Quant Und Tot al 
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Canteiro 01 0,22 11,60 2,00 m2 23,20 
Canteiro 02 0,22 10,40 1,00 m2 10,40 

Canteiro 03 e 04 0,22 1,12 4,00 m2 4,48 
Canteiro 05 e 06 0,22 1,70 4,00 rn2 6,80 

Perímetro de delimitação 
(calçada /passeio) 0,22 56,25 1,00 ri-i 2 56,25 

Perímetro de delimitação 
(vassalo/braça) 0,32 81,28 1,00 m2 81,28 

Banco 01 1,15 7,97 2,00 m2 15,94 
Banco 02 1,15 12,74 2,00 m2 25,48 
Banco 03 1,15 40 40 2,00 m2 80,80 
Banco 04 1,15 16 27 2,00 n 2 32,54 
Banco 05 1,15 12 41 2,00 m2 24,82 

Jardineira banco 01 0,95 7,96 2,00 m2 15,92 
Jardineira banco 02 0,95 7,56 2,00 rn2 15,12 
Jardineira banco 04 0,95 7,32 2,00 m2 14,64 
Jardineira banco OS 0,95 15,02 2,00 m2 30,04 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA -- -- -- -- ------- - - --- ----- m2 437a1 

6.2 
Reboco ou emboço externo, de parede, com 
argamassa traço t5 - 15 (cimento / areia) com 
Rebotsc, espessura 2,0 cm 

Largura Altura Área Quant Und Total 

Canteiro 01 0,22 11,60 2,00 ,m2 23,20 
Canteiro 02 0,22 10,40 1,00 m2 10,40 

Canteiro 03 e 04 0,22 1,12 4,00 m2 4,48 
Canteiro 05 e 06 0,22 1,70 4,00 m2 6,80 

Perímetro de delimitação 
(calcada /Passeio) 0,22 56,25 1,00 m2 56,25 

Perímetro de delimitação 
(oasSeio/oraca) 0,32 81,28 1,00 m2 81,28 

Banco 01 1,15 7,97 2,00 m2 15,94 
Banco 02 1,15 12,74 2,00 m2 25,48 
Banco 03 1,15 40,40 2,00 m2 80,80 
Banco 04 1,15 16,27 2,00 m2 32,54 
Banco 05 1,15 12,41 2,00 m2 24,82 

Jardineira banco 01 095 7,96 2,00 m2 15,92 
Jardineira banco 02 0,95 7,56 2,00 rn, 15,12 
Jardineira banco 04 0,95 7,32 2,00 ma 14,64 
jardineira banco 05 0,95 15,02 2,00 m2 30,04 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA rn2 437,71 
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SETOR DE ENGENHARIA 

7.8 PINTURA 

7.1 

Pintura para exteriores, sobre paredes, com 

lixamento, aplicação de 01 demão de selador 

acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos 

de tinta acrílica convencional 

Largura Altura Área Quant Und Tot al 

Canteiro 01 0,22 11,60 2,00 m2 23,20 

Canteiro 02 0,22 10,40 1,00 m2 10,40 
Canteiro 03 e 04 0,22 1,12 4,00 m2 4,48 
Canteiro 05 e 06 0,22 1,70 4,00 m2 6,80 

Perímetro de delimitação 

(calcada /oasseio) 
0,22 56.25 1,00 m2 56,25 

Perimetro de delimitação 
(oasseio/oraca) 0,32 81,28 1,00 m2 81,28 

Banco 01 1,15 

_ 

797 2,00 rriz 15,94 
Banco 02 1,15 12,74 2,00 m2 25,48 
Banco 03 1,15 40,40 2,00 mz 80,80 
Banco 04 1,15 16 27 2,00 m2 32,54 
Banco 05 1,15 12 41 2,00 mz 24,82 

Jardineira banco 01 0,95 7,96 2,00 mz 15,92 
Jardineira banco 02 0,95 7,56 2,00 mz 15,12 
Jardineira banco 04 0,95 7,32 2,00 m2 14,64 
Jardineira banco 05 0,95 15,02 2,00 mz 30,04 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA ---- --. ri,2 437,71 

8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

8.1 
Eletroduto rígido roscava], pvc, dn 32 mm (1"), 
para circuitos terminais, instalado em forro - 
fornecimento e inçtalarão 

Largura Comprimento Área Quant Und Total 

350,00 350,00 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA -------------- - - - -- -- -- - - - -- --- - -- ----------- 350 00 

8.2 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm2, anti-

chama 4501750v, para circuitas terminais - 

fornecimento e instalação. af 12/2015 

Largura Comprimento Área Quant Und Total 

750,00 750,00 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA -- -------- - -- --- - ------ m 750,00 
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8.3 
Poste de concreto duplo T (DT) 6/150 - 

fornecimento e assentamento 
Largura Comprimento Área Quant Und Total 

Praça 4,00 und 4,00 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA  — und 4 00 

8.4 

Poste de aço conico continuo curvo duplo, 

engastado, h=9m, inclusive luminárias, sem 

lâmpadas - fornecimento e instalacao 

Largura Comprimento Área Quant Und Total 

_ 6,00 und 6,00 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA -------. -------- --- - ---- ------- u d 6,00 

8.5 
Cruzeta em concreto armado, tipo "t", 1900mm - 

Fornecimento 
Largura Comprimento Área Quant Und Total 

4,00 und 4,00 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA --- - ---------- ------------- - -- -------------- an d 400 , 

8.6 
Refletor retangular fechado, com lâmpada vapor 

metálico 400w - fornecimento e instalação 
Largura Comprimento Área Quant Und Total 

8,00 und 8,00 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA und 8,00 

8.7 
Lâmpada vapor metálico 400w - fornecimento e 

instalação. 
Largura Comprimento Área Quant Und Total 

12,00 und 12,00 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA  ---- --- --- - ------- und , 12 013, 

9.0 VEGETAÇÃO 

9.1 
Grama esmeralda em placas, fornecimento e 

plantio 
Largura Comprimento Área Quant Und Total 

255,80 1,00 ni, 255,80 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA ----- -- ai' 255,80 

9.0 VEGETAÇÃO 
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9.2 
Planta - Agave (agave angustifolia), fornecimento 

e plantio 
Largura Comprimento Área Quant Und Total 

4,00 und 4,00 

TOTAL DO ITEM PARA PLANILHA und 400 

9.3 
Planta - Pau Brasil (Cesalpinia echinata Lam), 

h=1 80m fornecimento e plantio 
Largura Comprimento Área Quant Und Total 

7,00 und 7,00 

TOTAL DO E PARA PLAN/LHA ------------------------ ------- - ------ und ZOO 

10.0 COMPLEMENTO 

10.1 
Banco simples com assento em madeira, 
dim:1500x300x387mm, ref, NK1606, da Niko ou 

Isimilar 
Largura Comprimento Área Quant Und Total 

6,00 ima 6,00 

TOTAL 00 ITEF1 PARA PLANILHA --r,--- ---- - ---- - -------- --------- 6,00 

10.2 
Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 501, 
com suporte (poste), FlOBERGLASS, REF. 
Cl P01085 ou simikr 

Largura Comprimento Área Quant Und Total 

4,00 una 4,00 

TOTAL DO M PARA PLANILHA --------- -------------------- ----- — und 400 

Juarez Távora, 21 de Fevereiro de 2024 



ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 

SETOR DE ENGENHARIA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

NORMAS DE EXECUÇÃO 

OBRA: Construção de uma praça pública, localizada no bairro Nossa Senhora da Pedra 

II 

LOCAL: Juarez Távora - PB 

OBJETIVO 

Estabelecer as diretrizes gerais para a execução de serviços e obras de construção, 

complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações. 

TERMINOLOGIA 

Para os estritos efeitos destas Especificações, são adotadas as seguintes definições: 

Contratante - Órgão que contrata a execução de serviços e obras de construção, 

complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações; 

Contratada - Empresa ou profissional contratado para a execução de serviços e obras de 

construção, complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de 

edificações; 

Especificações Técnicas - Parte do Edital que tem por objetivo definir o detalhamento 

das propriedades mínimas exigidas dos materiais e a técnica que será usada na construção, bem 

como estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para a sua 

execução; 
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Fiscalização - Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos, 

objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos; 

Projeto Executivo - Conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT; 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Legislação, Normas e Regulamentos. 

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato; 

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá: 

• Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei ti° 

6496/77; 

• Obter junto ao INSS o Certificado de Matricula relativo ao objeto do contrato, de 

forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos 

do Artigo 83 do Decreto Federal n° 356/91; 

• Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se 

refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato; 

• Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar 

os seguros exigidos em lei, na condição de única e responsável pelos serviços e 

obras de construção, objeto destas Especificações; 

• Deverão esta em obra os seguintes documentos, Livro de Ocorrência em 03 vias, 

as especificações técnicas obtido na entrega do edital, A memoria de Calculo dos 

serviços e todos os Projetos que fazem parte do Projeto Executivo. 

• A Empresa devera obrigar aos seus trabalhadores a usarem os Equipamentos de 

Proteção Individual mninimo, exigida na Norma NR 06 — EPI (Capacetes, óculos, 

Protetor facial, Protetor Aditivo, Luvas, Calçados, etc) 
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• A Empresa devera fornecer aos seus Trabalhadores um Fardamento completo 

identificando o nome da Empresa no seu uniforme. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

especificações e do Projeto Executivo. 

Integram o Projeto Executivo: 

• Projeto Arquitetõnico; 

• Memória de Cálculo. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Contratada; 

Toda a mão-de-obra será fornecida pela Contratada; 

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro da obra serão dimensionados, 

especificados e fornecidos pela Contratada; 

Serão impugnados, pela Fiscalização, todos os serviços que não satisfaçam as condições 

contratuais; 

Ficará a Contratada obrigada a demolir e refazer os serviços impugnados, após o 

recebimento da Ordem de Serviços correspondente, sendo de sua exclusiva responsabilidade as 

despesas decorrentes dessas providências; 

Observância dos Projetos 

Os serviços serão realizados em rigorosa observância dos projetos e respectivos 

detalhes fornecidos pelo Contratante, bem como em estrita obediência às prescrições e 

exigências comidas nestas Especificações e nas Normas Brasileiras vigentes; 

Durante a execução o Contratante poderá apresentar desenhos complementares, os 

quais serão também devidamente autenticados pela Contratada; 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARF,S 

1.1 Placa da Obra 

A placa da Obra com dimensões de com impressão digital 0,90 x 1,20m, inclusive 

estrutura em metalon 20 x 20cm e escoramento e instalação, será fornecida pela contratada e 
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Instalada de acordo com o Local pré-estabelecida Pela Fiscalização. Será fornecido a contratada 

a modelo do adesivo com a informações necessária com relação a obra. 

1.2 Limpeza da Obra 

Os serviços de demolição serão feitos de forma mecanizada e serão executados de 

modo a não deixar raizes ou tocos de árvore que possam prejudicar os trabalhos ou a própria 

obra e serão executados manual ou mecanicamente; 

A retira de material de terceira categoria deverá ser feita com a retroescavadeira, 

inclusive carga e transporte. 

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 Escavações 

A escavação consistirá em abertura de valas para fundações corridas e isoladas ou 

qualquer outra estrutura abaixo do nível natural do terreno. Poderá ser executada manual ou 

mecanicamente 

2.2 Aterro e Reaterro 

Aterro consiste no preenchimento ou recomposições de escavações utilizando-se 

material de empréstimo; 

Reaterro consiste no preenchimento ou recomposições de escavações utilizando-se o 

próprio material escavado; 

As superfícies a serem aterradas deverão ser previamente limpas, cuidando-se para que 

nelas não haja nenhum tipo de vegetação nem qualquer tipo de entulho; 

Os trabalhos de aterro serão executados com material escolhido, de preferência areia, 

isento de matérias orgânicas, pedras ou entulho; 

A aplicação será em camadas sucessivas de no máximo 20cm (material solto), 

umedecidas e adensadas manual ou mecanicamente. 

3.0 INFRAESTRUTURA 

3.1 Alvenaria de Embasamento 

Será executada com tijolos cerâmicos de 8 furos — TF8, com espessura de 20cm, 

assentadas com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia no traço de 1:2:8; 
- 4 - 



4.0 PAREDES E PAINES E PISO 

4.1 Concreto 

Todos os elemento estruturais, em concreto armado, serão executados utilizando-se a 

dosagem indicada no item 4.8 das Especificações de Materiais; 

Em cada fase de concretagem dos elementos estruturais, deverá ser feito o 

acompanhamento através de Controle Tecnológico, que consistirá na moldagem de corpos de 

prova para o conhecimento da resistência do concreto; 

O concreto somente será lançado depois que todo o trabalho de fôrmas, instalação de 

peças embutidas e preparação das superfícies seja inteiramente concluído e aprovado pela 

Fiscalização, 

As platibandas levarão pilaretes e percintas de concreto armado solidários com a 

estrutura, destinados a conter a alvenaria e a evitar trincas decorrentes da concordância de 

elementos de diferentes coeficientes de dilatação. 

O concreto deverá ser misturado mecanicamente, em betoneira de eixo vertical. A ordem 

de colocação dos diferentes componentes do concreto na betoneira é a seguinte: 

a Parte do agregado graúdo ± parte da água 

• Cimento ± restante da água areia 

• Restante do agregado graúdo 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou socado 

continuamente com vibrador de imersão de configuração e dimensões adequadas às várias peças 

a serem preenchidas; 

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas com o objetivo de 

impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento Para impedir a secagem prematura, as 

superfícies de concreto serão abundantemente umedecidas com água durante pelo menos 3 dias 

após o lançamento. Como alternativa, poderá ser aplicado um agente químico de cura, para que a 

superficie seja protegida com a formação de uma película impermeável; 

A água, o cimento e os agregados empregados deverão obedecer às Normas Brasileiras e 

às Especificações da EB-1 e EB-4. 

Durante os trabalhos de execução das peças estruturais, deverá o Construtor observar o 

máximo cuidado nos escoramentos, na granulometria dos agregados, na mistura, na plasticidade 
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e vibração do concreto e também na desforma, de modo que o produto final se apresente com 

superfícies, faces e arestas uniformes, garantindo assim resistência e aparência desejáveis da 

estrutura. 

4.2 Alvenaria de elevação 

Consiste em alvenaria com tijolos cerâmicos de 8 finos em que a espessura da parede 

coincide com a menor dimensão do tijolo (aproximadamente 10cm); 

O assentamento dos tijolos será executado com argamassa de cimento, cal em pasta e 

areia, no traço volumétrico 1:2:8 quando não especificado pelo projeto ou pela Fiscalização. A 

critério da Fiscalização, poderá ser utilizada argamassa pré-misturada; 

As alvenarias de tijolos de cerâmicos serão executadas em obediência às dimensões e 

alinhamentos indicados no projeto. Serão aprumadas e niveladas, com juntas uniformes, cuja 

espessura não deverá ultrapassar 2,50 mm. As juntas serão rebaixadas à ponta de colher; 

Para a perfeita aderência das alvenarias de tijolos às superficies de concreto, será aplicado 

chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 1:3 

Deverá ser prevista ferragem de amarração da alvenaria nos pilares, de conformidade 

com as especificações de projeto; 

A presença de vãos nas alvenarias exige a construção de vergas e contra-vergas de modo 

a se distribuir da melhor forma os esforços concentrados nos vãos. Portas e janelas levarão 

vergas de concreto armado, na largura das respectivas alvenarias; 

O encunhamento será realizado com tijolos recortados e dispostos obliquamente, com 

argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico 1:3. Deve-se evitar a cunhagem precoce das 

paredes para que estas não sejam afetas pelas movimentações higrotérrnicas dos componentes 

estruturais ou pelas deformações oriundas do carregamento das estruturas. 

Em qualquer caso, o encunhamento somente poderá ser executado quarenta e oito horas 

após a conclusão do pano de alvenaria. Sobre os parapeitos, guarda-corpos, platibandas e paredes 

baixas de alvenarias de tijolos não cunhadas na estrutura deverão ser executadas cintas de 

concreto armado, conforme indicação do projeto; 

4.3 Piso em Bloco Intertravado 

Sobre o aterro devidamente compactado será colocado o piso na área determinada em 

projeto, bloco intem-avado retangular de 20x10x6cm, assentado sobre colchão de areia espessura 
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8 cm, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço de 1:3. Os blocos serão na cor 

natural e outros coloridos, verificar no projeto. 

5.0 - REVESTIMENTOS DE TETOS E PAREDES 

5.1 Chapisco de base 

Trata-se de camada de argamassa com espessura máxima de 7mm, constituída de 

cimento, areia grossa, água e, eventualmente, aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a 

promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento. Para a aplicação do chapisco 

adota-se a argamassa de cimento e areia, no traço 1:3; 

Produtos adesivos poderão ser adicionados à argamassa do chapisco, para melhorar as 

condições de aderência, desde que compatíveis com o cimento empregado e os materiais da base; 

Toda superfície a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa e 

previamente umedecidas; 

Serão chapiscada também todas as superficies de concreto que serão revestidas, tais 

como: teto, montantes, vergas e outros elementos da estrutura que fiquem em contato com a 

alvenaria, inclusive fundo de vigas; 

Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, 

eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que venham a prejudicar a aderência; 

5.2 Emboço/Reboco 

Trata-se de uma camada de argamassa de revestimento com espessura máxima de 25mm, 

destinada à regularização da base, podendo constituir-se no acabamento final; 

Os emboços e os rebocos serão considerados como uma única camada como base de 

revestimento, para efeito destas Especificações; 

Os emboços serão aplicados nas superfícies que receberão revestimento cerâmico ou 

texturado, enquanto que os rebocos serão adotados para as superfícies que receberão pintura, 

com exceção dos tetos internos; 

A base a receber o et/Moço/reboco deverá estar regularizada. Irregularidades superficiais 

tais como depressões, furos, rasgos, eventuais excessos de argamassa das juntas da alvenaria, 

deverão ser reparadas antes de iniciar o revestimento; 

O emboço/reboco somente será iniciado depois de embutidas todas as tubulações 

projetadas, concluídas as coberturas e após a completa pega das argamassas de alvenaria e 

chapisco; 
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Depois de sarrafeado, o emboço/reboco deverá apresentar superfície áspera, para facilitar 

a aderência do revestimento cerâmico ou superfície acamurçada, executada com desempenadcfra 

revestida com feltro, camurça ou borracha macia, quando se tratar de acabamento final; 

Antes de ser iniciada a aplicação do ernboço/reboco, dever-se-á verificar se o marcos, 

contramarcos e peitoris já se encontram perfeitamente colocados. 

A superfície será regularizada e deverá apresentar aspecto uniforme, com paramentos 

perfeitamente planos, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento; 

6.0- PINTURAS 

A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca e isenta de gordura, graxa ou mofo; 

Pequenas rachaduras ou furos serão preenchidos com argamassa de reboco; 

Corrigidas as imperfeições da superfície, será aplicada uma demão de Liquido Selador e 

em seguida massa corrida à base PVA, sempre em camadas finas. Tratando-se de pintura 

externa, será utilizado Selador Acrílico seguido de massa acrílica; 

Quando seca, a superficie será lixada e o pó será removido, aplicando-se em seguida duas 

demãos de tinta de acabamento, conforme recomendações de cada fabricante, constantes no 

rótulo da lata. A tinta deverá ser deixada pata secar entre demãos; 

Será aplicada uma demão de fundo nivelador branco fosco, que permite um bom 

lixamento, uniformização da superfície e economia na tinta de acabamento; 

Após seca a superfície, será lixada novamente com lixa para madeira n° 120 e o pó 

removido; 

A tinta acrílica será aplicada em tona a parte descrita na memória de cálculo, deixando-se 

secar e executando lixamentos entre as dernãos; 

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações serão embutidas com eletrodutos de PVC. 

Não serão permitidas emendas de fios no interior dos eletroduto. 

Os condutores de terra não deverão conter emendas. 

Todos os quadros e tornadas serão aterrados. 
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As hastes de terra deverão ficar a uma distância mínima de 4m entre si. 

As hastes de terra serão fixadas ao cabo por meio de solda térmica (exosolda). 

Da malha de terra sairão dois condutores indo até ao quadro geral QG, um 

exclusivamente para as tomadas de computador (azul) e outro para as demais tomadas (verde). 

Deverão ser obedecidas, rigorosamente, as cores dos condutores, conforme indicados no 

projeto. 

Deverá constar nas tomadas e disjuntores um número identificando o circuito ao qual 

pertence e a indicação para que se destina, ex: tomada para computador, circ. 3. 

As caixas retangulares serão colocadas no sentido vertical. 

As caixas deverão ser protegidas a fim de evitar penetração de argamassa. 

A alimentação do quadro geral sairá da rede de distribuição elétrica de baixa tensão do 

Rua 

Todos os serviços deverão ser aprovados pela fiscalização. 

8.0 - VEGETAÇÃO E COMPLEMENTO 

8.1 Grama e plantas 

Sobre o solo adequado, nas áreas indicadas em projeto, será plantada grama do tipo 

esmeralda em placas. 

As demais vegetações serão locadas de acordo a planta baixa. 

8.2 Lixeiras 

Nos lugares indicados em projeto serão fixados em base de concreto lixeiras do tipo pvc com 

tubo de fixação; 

9.0 — DISPOSIÇÕES FINAIS 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação; 

Deverá apresentar funcionamento perfeito das instalações elétricas e esquadrias. 

Todo entulho deverá ser removido do terreno pelo Construtor. 

Os pisos serão lavados convenientemente. 

As ferragens, metais e vidros das esquadrias serão devidamente limpos, sem quaisquer 

vestígios cie tintas, manchas ou argamassa. 

- 9 - 



YJtYMARà DfrniiÇA MOR" 
ENGWHEIRA CNIL 

A: 161925483.2 

Juarerz Távora, 23 de Fevereiro de 2024. 

dáJd.: 
IRACIVIL 

;:11E • Isses4n-f• 

L St { frif
. E lát. 

240'1PA:  hatV 
• g~BRACNC 

";•:1!";:18197s.fiv! 



Ii 

41' 

Ors 

. _ /1.:• 

• .4: À • si,

5111:4: 

7/ 17.ktz:4

at. 

1. 

r è t.
• ';" 

C 

i 

Ál ak.:Era ht ,5.. 47:

; 

À 
1 



Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D R ART OBRA / SERVIÇO 

N° P820240599799 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

MAYARA RAQUEL DE FRANÇA ANDRÉ 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1619254832 

Registro' 11234802020P8 

C Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

E P 

2. Dados do Contrato  

Contratante: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 

RUA José Mendonça de Araújo 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: JUAREZ TÁVORA UF: PB 

CPF/CNPJ: 08.010.490/0001-36 

N°: 171 

CEP: 58387000 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 386.864,02 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional. órgão Público 

  3. Dados da Obra/Serviço  

LOTEAMENTO NOSSA SENHORA DA PENHA II N°: S/N 

Complemento: Bairro: GINÁSIO 

Cidade: JUAREZ TÁVORA UF: PB CEP: 58387000 

Data de Inicio: 18/03/2024 Previsão de termino 8/07/2024 Coordenadas Geográficas: 0, O 

Finalidade: Outro Código: 58387-000 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Juarez Távora CPF/CNPJ. 08.919.490/0001-36 

  4. Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > til/05_1.1.1A - DE 1.498,94 m2 
ALVENARIA 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > 1.498,94 m2 
/71/08_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.498,94 m2 
EM BAIXA TENSÃO> #TOS_11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

80 - Projeto> PAISAGISMO> ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA > #TOS_40.1.6 - DE IMPLANTAÇÃO 1.498,94 m2 
VEGETAL 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1.498,94 m2 
OTOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

35- Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 1.498,94 m2 
ARMADA > #TOS_2.1,1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 1.498,94 m2 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> flTOS_11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA > frIOS_40.1.6 - 1.498,94 m2 
DE IMPLANTAÇÃO VEGETAL 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder abaixa desta ART 

  5. Observações  

ART de elaboração de projeto e orçamento, de uma praça pública, localizada no bairro Nossa Senhora de Penha 

 6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissõria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente. as partes declaram Concordar. 

  7, Entidade de Classe  
NENHUMA - NAO OPTANTE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.bdpublicot, com a chave: 20Y4D 
Impresso em: 23/02/2024 as 12-28:38 por: , ip: 777 84.217.91 

sic.creapb.org.hr oreapb(49creapb.ora.br 

Ter: (83) 3533 2525 Fax 
CREA-PB 
COnSelhe Regi0, 81 de Ellgenbene 

e egruneme de rara It. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de? de dezembro de 1977 CREA-P 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

ART OBRA / SERVIÇO 

No P620240599799 

Documento acampada Mettalmente 

ga - guut , MATARA RAQUEL OFFRANTA ANDRE 
Dam: 23102/2024 12:31:47-0300 
Venhque em bctosgivaleler iMenelm 

MAURA RAQUEL DE FRANÇA ANDRÉ - CPF: 102.481.264.23 

data Prefeitura Municipal de Juarez Távora - CNPJ: 08.919.490/0001-36 

  9. Informações  

*A ART á válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no alIe do Ores. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 21/02/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 4380739 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://cren-pb.sitac.com.fir/publicoi, com a chave: 20040 
Impresso em: 23102/2024 às 12:28:38 por: . ip: 177.84 217.91 

sic.creapb.ora.hr creapla(%ereapb.org.br 

Te!: (83) 3533 2525 Fax: 
CREA-PB 
CanseMo ,....ide Engenhane 

rara. 


